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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Pirajuba 

Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

1. OBJETO 

 

Aquisição de uniformes profissionais e Pijamas Cirúrgicos, por meio de processo licitatório, destinados aos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate às Endemias (ACE) e Agentes Fiscais 

Sanitários, compreendendo ca- misetas em malha dry fit com proteção UV e personalização, coletes 

operacionais e calças operacionais, bem como a aquisição camisetas em cores variadas para utilização nas 

campanhas de promoção em saúde realiza- das pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de 

promover a padronização visual, identificação funcional, proteção contra exposição solar e melhores 

condições de trabalho nas atividades de campo desen- volvidas no Município de Pirajuba. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN. 

(estimado) 

VALOR TOTAL 

(estimado) 

01 Colete saúde com agente (Agente Fiscal Sanitário), 

confeccionado em tecido Ripstop (70% poliéster e 30% algodão), 

contendo 4 bolsos frontais, com personalização em bordado ou 

silkscreen no bolso e nas costas, na cor preto 

UN 02 R$ 98,00 R$ 196,00 

02 PIJAMA CIRÚRGICO PIJAMA CIRURGICO, CONTENDO CAMISA 

COM MANGA CURTA, E CALÇA COM ELASTICO NA CINTURA E 

CORDÃO PARA AMARRAR, 02 BOLSO NA CAMISA, 1 LOGAN 

BORDADO NO PEITO ESQUERDO, E GOLA COM DECOTE EM V, 

SENDO NO TECIDO GABARDINE DO TIPO MICROFIBRA 

COMPOSTA GERALMENTE POR 100% POLIESTER E VISCOSE. 

(CORES VARIADAS): AZUL AQUAMARINE, AZUL ROYAL, AZUL 

MARINHO, AZUL MEDITERRÂNEO, CINZA CLARO, PRETO, 

VERDE ÁGUA, VERDE MILITAR 

UN 400 R$ 86,90 R$ 34.760,00 
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03 Camiseta gola redonda manga longa para Agente Comunitário de 

Saúde, confeccionada em malha dry fit com proteção UV 100% 

personalizada, na cor azul 

UN 32 R$ 69,90 R$ 2.236,80 

04 Camiseta gola redonda manga curta para Agente Comunitário de 

Saúde, confeccionada em malha dry fit com proteção UV 100% 

personalizada, na cor azul 

UN 32 R$ 59,90 R$ 1.916,80 

05 Camiseta gola redonda manga curta para Agente de Combate às 

Endemias, confeccionada em malha dry fit com proteção UV 

100% personalizada, na cor caqui 

UN 12 R$ 79,90 R$ 958,80 

06 Colete saúde com agente (Agente Comunitário de Saúde), 

confeccionado em tecido Ripstop (70% poliéster e 30% algodão), 

contendo 4 bolsos frontais, com personalização em bordado ou 

silkscreen no bolso e nas costas, na cor azul 

 

UN 

 

16 

 

R$ 98,00 

 

R$ 1.568,00 

07 Colete saúde com agente (Agente de Combate às Endemias), 

confeccionado em tecido Ripstop (70% poliéster e 30% algodão), 

contendo 4 bolsos frontais, com personalização em bordado ou 

silkscreen no bolso e nas costas, na cor caqui 

UN 18 R$ 98,00 R$ 1.764,00 

08 Calça operacional meio cós, confeccionada em tecido Ripstop, 

com bolso cargo, destinada aos Agentes de Combate às 

Endemias, na cor caqui 

UN 18 R$ 159,90 R$ 2.878,20 

09 Camiseta gola redonda manga longa para Agente de Combate às 

Endemias, confeccionada em malha dry fit com proteção UV 

100% personalizada, na cor caqui 

UN 12 R$ 89,90 R$ 1.078,80 

10 Camiseta gola redonda manga curta, malha fria, personalizada 

com silk frente, costas e mangas, cores variadas 

UN 600 R$ 36,90 22.140,00 
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Os uniformes deverão ser confeccionados com materiais de qualidade, resistentes e adequados às atividades 

externas realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate às Endemias (ACE) e 

Agentes Fiscais Sanitários, permitindo lavagens frequentes sem perda significativa de qualidade. 

 

As camisetas deverão ser confeccionadas em malha dry fit com proteção UV, garantindo conforto térmico e 

proteção contra a exposição solar, sendo personalizadas conforme padrão visual da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Os coletes deverão ser confeccionados em tecido Ripstop, contendo no mínimo 4 (quatro) bolsos frontais, 

assegurando funcionalidade, resistência e adequada apresentação dos servidores. 

 

Fica estabelecido que: 

 

 

• As camisetas e os coletes destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) deverão ser fornecidos 

na cor azul; 

• Os uniformes deverão ser do tipo pijama cirúrgico, apropriados para uso hospitalar, confeccionados em 

tecido resistente, confortável e adequado à rotina dos profissionais da saúde, permitindo lavagens frequentes 

sem perda significativa de qualidade. Deverão ser fornecidos em tamanhos variados, conforme demanda da 

unidade requisitante, garantindo a pa dronização visual das equipes de Enfermagem, Laboratório, 

Fisioterapia, Odontologia, Radiologia, Vacinação e Limpeza, bem como a adequada apresentação dos 

servidores durante o exercício de suas atividades 

• As camisetas, os coletes e as calças destinados aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) deverão 

ser fornecidos na cor caqui; 

• Os coletes destinados ao Agente Fiscal Sanitário deverão ser fornecidos na cor preta. 

 

Os uniformes e Pijamas Cirúrgicos deverão ser disponibilizados em tamanhos variados, conforme a 

demanda da unidade requisi- tante, garantindo a padronização visual, a identificação funcional e a adequada 

apresentação dos servidores durante o exercício de suas atribuições. 

 

3. PRAZO DE FORNECIMENTO 
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O fornecimento será realizado no prazo de 30 dias, contado a partir da emissão do empenho de compra, con- 

forme prazo estabelecido na ordem de fornecimento. 
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4. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Os Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Combate às Endemias e Agentes Fiscais Sanitários desempe- 

nham atividades contínuas em campo, estando diariamente expostos às condições climáticas, especialmente à 

radiação solar. 

A utilização de uniformes padronizados é essencial para garantir a identificação funcional dos servidores, a 

proteção individual, a padronização visual das equipes e a melhoria das condições de trabalho. 

A ausência ou insuficiência de uniformes adequados compromete a segurança dos servidores, a qualidade dos 

serviços prestados à população e a imagem institucional da Administração Pública. 

Além disso, faz-se necessária a aquisição de camisetas em cores variadas para serem utilizadas nas campanhas 

de promoção em saúde realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como ações educativas, mutirões, 

eventos comunitários e atividades preventivas, contribuindo para a identificação visual das equipes, organiza- 

ção das ações e fortalecimento da comunicação institucional com a população. 

Dessa forma, a aquisição dos uniformes e das camisetas para campanhas mostra-se necessária, adequada e 

indispensável para assegurar o pleno funcionamento das ações de saúde pública no Município de Pirajuba. 

 

 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

 

A solução consiste na aquisição de uniformes novos, abrangendo as etapas de fornecimento, entrega, utiliza- 

ção, conservação e substituição periódica conforme desgaste natural, assegurando sua funcionalidade, dura- 

bilidade e adequação ao longo de todo o ciclo de vida do objeto. 

 

mailto:sms@pirajuba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAJUBA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-18.428.847/0001-37 

PRAÇA TEÓFILO PRATA DE CARVALHO, 37 CEP- 38.210-000 – FONE (34)3426-0138/ 0145/ 0132/ 0118 

e-mail –sms@pirajuba.mg.gov.br | site - pirajuba.atende.net 

 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 

• Comprovação de aptidão técnica para fornecimento de vestuário profissional; 

• Utilização de materiais compatíveis com as especificações exigidas; 

• Cumprimento das normas sanitárias e de qualidade vigentes; 

• Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica; 

• Inexistência de impedimentos legais para contratar com a Administração Pública. 
 

 

7. MODELO DE FORNECIMENTO 

 

A execução dos serviços ocorrerá de forma de Registro de Preço mediante emissão de ordem de serviço, com 

acompanha- mento e fiscalização da Administração Municipal. 

 

Local de execução: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão e fiscalização da aquisição ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, com designação formal 

de servidor responsável pelo recebimento, conferência e ateste dos materiais fornecidos. 
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Raíssa Thuany Silva 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos uniformes, mediante conferência da conformi- 

dade com as especificações técnicas, apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e comprovação da 

regularidade documental da empresa fornecedora. 

 

10. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

• Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa; 

• Forma: ordem bancária, em conta indicada pela contratada. 
 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório Pregão Elêtronico, conforme a legislação 

vigente aplicável às contratações públicas, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

  Pirajuba, 23 de fevereiro de 2026 

 

Agente Administrativo III 
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